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u.l\utoriza a suplement&.ção de Dotações 

Orçamentari2s por excesso de arreca= 

- " daqDC• o 

~ 

1\. Camara Jvíun5.ci;JP1 de So_ntf1 Luzia decreta e eu sanciono e_ seguir1te 

J\rtº lº .... li'ica o ?ode1' Exect1tivo iVlW1ici:çal autorizado a suplemen -

~r as dotações ào Ü1"'çamer1tc viger.Lte de arrcca-

!-'..r t º 2 º ,,.. P. refe.rioa .s t1r:l s mentação 
, 

sera feita por Decreto do Poder 

E:xec uti vo I'-1UJ.'1.ÍC ipal 0 
, 

- Est& Lei e11tr•arf"-:. fJP1 vigor• na data de Süf.l publicação 11 re .... 

~ ., . . - " vogaaas as u1spcs1çoes em contrario 0 

f:Iat1do:i portanto, n todos a quem o corJ·10cimer1to e a e2:ecuçao da 

py·esente Lei pertei1cei-'; que a cun1f1ra e a faça cumprir tão inteiramen.te 

e orno nela se 

Pff?FEITTJF.I\ N!GNICTPAL DE SANTA LUZIA, :?l DE EOVEMBT?O DE 

19850 


